
PODER EXECUTIVO

Vitória (ES), sexta-feira, 21 de Março de 2025. 1Vitória (ES), sexta-feira, 21 de Março de 2025.

www.dio.es.gov.br Vitória (ES), sexta-feira, 21 de Março de 2025

DIÁRIO OFICIAL
Edição N26.446

Governadoria do Estado

Leis

LEI Nº 12.374

Autoriza o Poder Executivo a doar áreas de loteamento 
empresarial ao município de Baixo Guandu.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a doar 
ao município de Baixo Guandu, os imóveis de 
propriedade do estado, localizados no município de 
Baixo Guandu, descritos abaixo:
I - o lote 06 referente à Quadra I do Polo Empresarial 
de Baixo Guandu perfazendo a totalidade de 1.474,95 
m², registrado no Cartório do 1º Ofício de Baixo 
Guandu-ES;
II - os lotes 02, 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16, 20 
referentes à Quadra II do Polo Empresarial de 
Baixo Guandu perfazendo a totalidade de 13.579,34 
m², registrados no Cartório do 1º Ofício de Baixo 
Guandu-ES;
III - os lotes 01, 02, 03, 04 referentes à Quadra III 
do Polo Empresarial de Baixo Guandu perfazendo a 
totalidade de 5.860,48 m², registrados no Cartório 
do 1º Ofício de Baixo Guandu-ES;
IV - os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12 referentes à Quadra IV do Polo Empresarial de 
Baixo Guandu perfazendo a totalidade de 21.231,13 
m², registrados no Cartório do 1º Ofício de Baixo 
Guandu-ES;
V - os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06 referentes à Quadra 
V do Polo Empresarial de Baixo Guandu perfazendo a 
totalidade de 14.166,64 m², registrados no Cartório 
do 1º Ofício de Baixo Guandu-ES; e
VI - os lotes 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 referentes 
à Quadra VII do Polo Empresarial de Baixo Guandu 
perfazendo a totalidade de 16.443,22 m², registrados 
no Cartório do 1º Ofício de Baixo Guandu-ES.
§ 1º  Os imóveis serão doados no estado em que se 
encontram, cabendo ao donatário a responsabilidade 
por todas as providências necessárias à sua 
desocupação e à sua regularização junto ao cartório 
competente, incluindo a promoção das retificações 
indispensáveis à transferência da titularidade das 
matrículas.
§ 2º  Todos os lotes mencionados estão localizados 
no entroncamento formado pela Rodovia BR-259 e 
a Rodovia ES-446, na sede do município de Baixo 
Guandu, em uma zona destinada ao uso comercial 
e industrial.

Art. 2º  A presente doação tem como finalidade:
I - adotar medidas para a regularização fundiária 
urbana, em conformidade com a legislação municipal;
II - promover a regularização fundiária de interesse 
social e desenvolver programas de preservação 
ambiental; e
III - implantar infraestrutura básica, conforme 
a melhor conveniência para o município, sendo 
permitida a alienação das áreas para fins de 
desenvolvimento econômico e social.
Art. 3º  Os imóveis objeto desta doação serão 
revertidos ao patrimônio do estado do Espírito Santo 
caso lhes seja atribuída qualquer destinação além da 
prevista no art. 2º desta Lei, sem qualquer direito à 
indenização ou à retenção, assim como no caso de 
cessarem ou alterarem as razões que justifiquem a 
doação.
Art. 4º  Os encargos decorrentes desta doação 
deverão ser iniciados nos respectivos imóveis, no 
prazo de até 6 (seis) meses, contados da data de 
lavratura da Escritura Pública de Doação, a qual 
estabelecerá os prazos para o cumprimento integral 
das obrigações assumidas.
Art. 5º  As providências e as despesas com lavratura 
e registro da escritura pública, com pagamento de 
tributos e tudo mais que incidir sobre a respectiva 
transação, correrão por conta do donatário, que 
deverá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
apresentar à Secretaria de Estado de Gestão e 
Recursos Humanos - SEGER a certidão de translado 
da escritura pública e a respectiva certidão da 
matrícula do imóvel em seu respectivo nome, sob 
pena de reversão do procedimento de doação.
Parágrafo único.  Todas as despesas, sejam tributárias 
ou não tributárias, decorrentes da transferência do 
domínio serão de responsabilidade exclusiva do 
donatário.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 20 de março de 2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1517420

LEI Nº 12.375

Institui o Plano de Desenvolvimento de Longo Prazo 
do Estado do Espírito Santo - PDLP, denominado Plano 
ES 500 Anos, e define seu modelo de governança.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Fica instituído o Plano de Desenvolvimento 
de Longo Prazo do Estado do Espírito Santo - PDLP, 
denominado Plano ES 500 Anos.
Art. 2º  O Plano ES 500 Anos é um instrumento de 
planejamento para o estado, construído por meio 
de uma inteligência coletiva, com a participação da 
sociedade civil, do poder público, do setor produtivo 
e da academia.
Art. 3º  O objetivo do Plano ES 500 Anos é construir 
uma visão de futuro estratégica, desafiadora, 
consistente, sustentável e desejável para o Espírito 
Santo, a partir de missões e indicadores com 
horizonte no ano de 2035.
Art. 4º  O Plano ES 500 Anos servirá de instrumento 
de planejamento e de coordenação em uma 
perspectiva supra governamental, criando uma 
agenda comum e oferecendo direcionamentos para 
todas as instituições em todas as regiões do Espírito 
Santo, sendo pautado pelas seguintes premissas:
I - cocriação por meio de uma participação cidadã, 
democrática, ampla e multisetorial, integrando 
todos os atores e campos da sociedade capixaba, 
de maneira equilibrada e justa, utilizando-se das 
diversas formas de participação disponíveis;
II - pactuação social, entre os diversos setores 
que compõem o estado, celebrando verdadeiro 
compromisso em torno das Missões estabelecidas 
até o ano de 2035;
III - aproveitamento de todo o histórico e da cultura 
de planejamento no Espírito Santo, observando os 
diversos instrumentos de planejamento setoriais e 
regionais já produzidos pelo Governo do Estado e 
pelas demais instituições capixabas;
IV - governança pluri-institucional de longo prazo, 
que transcenda os ciclos políticos, e que aja de 
forma coordenada e colaborativa, estimulando o 
engajamento social; e
V - comunicação ativa e transparência nas ações, de 
forma a mobilizar uma comunidade transformadora.

CAPÍTULO II
DAS MISSÕES

Art. 5º  As Missões orientadoras do Plano ES 500 
Anos são um conjunto abrangente de objetivos, que 
endereçam desafios sociais de longo prazo, com 
metas atreladas a 2035, suportadas por projetos e 
políticas inovadoras, articuladas por múltiplos atores 
e entre diferentes setores, e dividem-se em 5 (cinco) 
grupos:
I - Missão I - Economia diversificada, inovadora e 
sustentável: tem como foco buscar transformar o 
Espírito Santo em referência em desenvolvimento 
próspero, inovador, sustentável e inclusivo,  reduzindo 
as desigualdades sociais e regionais de forma 
significativa, estabelecendo um ambiente de negócios 
competitivo, com financiamento e investimento 
em inovação nos setores estratégicos, por meio de 
infraestrutura robusta e mobilidade acessível, por 
intermédio de uma estratégia econômica voltada 
para a complexidade e diversificação;
II - Missão II - Polo de competências: aborda o capital 
humano e o futuro do trabalho, objetivando que o 
Espírito Santo impulsione a formação de cidadãos, 
de diversas idades e contextos, com pensamento 
crítico e capacitando-os para enfrentar as mudanças 
emergentes e suportar o desenvolvimento 
socioeconômico sustentável que o estado precisa, 

consubstanciando um ecossistema educacional 
integrado e inovador, e consolidando o estado do 
Espírito Santo como um polo regional de excelência, 
formando cidadãos com competências e habilidades 
essenciais para o novo mundo do trabalho;
III - Missão III - Cuidado integral: abarca os campos 
da saúde, segurança e coesão social, ambicionando 
tornar o Espírito Santo líder em desenvolvimento 
humano, qualidade de vida e orgulho de pertencer, 
promovendo uma sociedade justa, diversa e segura 
para cidadãos e cidadãs capixabas;
IV - Missão IV - Sustentabilidade e Resiliência 
Climática: almeja que o Espírito Santo se consolide 
como referência em sustentabilidade, circularidade 
e conservação ambiental, avançando para uma 
economia de baixo carbono, por meio de políticas 
públicas robustas e investimentos em tecnologias e 
soluções sustentáveis, garantindo a resiliência dos 
territórios a riscos climáticos e tornando a sociedade 
capixaba mais consciente e engajada com o meio 
ambiente; e
V - Missão V - ES Ágil e Inteligente: pretende 
que o Espírito Santo seja reconhecido como um 
dos estados mais eficientes, contemporâneos e 
fiscalmente responsáveis do país, destacando-se 
como uma grande comunidade participativa digital e 
pelo fortalecimento de suas instituições.
Parágrafo único. As Missões de que trata este 
artigo deverão ser atreladas aos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável - ODS, definidos pela 
Organização das Nações Unidas - ONU.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA

Art. 6º  A Governança do Plano ES 500 Anos 
constitui um modelo de organização que conduzirá, 
a partir da aprovação e promulgação desta Lei, a 
gestão do planejamento estratégico de longo prazo 
do Estado, estabelecendo um perfil de governança 
compartilhada.
Art. 7º  São funções essenciais da Governança do 
Plano:
I - orquestração: promove a articulação e integração 
entre os diversos órgãos e entidades governamentais, 
setor produtivo, sociedade civil organizada e 
academia visando à formulação e à implementação 
coordenada das missões estratégicas;
II - observatório: implementa sistema de 
acompanhamento contínuo e avaliação periódica 
do progresso das Missões, mediante a utilização 
de indicadores de desempenho e de impacto, 
fornecendo subsídios para o aprimoramento das 
ações estratégicas e políticas públicas;
III - engajamento: desenvolve e executa estratégias 
de mobilização e engajamento da sociedade capixaba, 
promovendo mecanismos de participação social e 
fortalecendo o sentimento de pertencimento e cor-
responsabilidade no desenvolvimento do Estado;
IV - experimentação e execução: atua como 
instância catalisadora de inovações, fomentando a 
experimentação de novas abordagens e tecnologias, 
bem como a implementação ágil de ações estratégicas 
alinhadas aos objetivos do Plano; e
V - design institucional: concebe e implementa 
arranjos institucionais inovadores, adequados à 
complexidade dos desafios enfrentados, promovendo 
a flexibilidade e a efetividade na execução das 
políticas públicas e projetos estratégicos do Plano ES 
500 Anos.
Art. 8º  Para consecução de seus objetivos e funções, 
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a Governança do Plano se estrutura a partir das 
seguintes instâncias:
I - Assembleia do Plano ES 500 Anos;
II - Conselho de Liderança;
III - Secretaria-Geral;
IV - Grupos de Coordenação de Missões;
V - Núcleos de Apoio:
a) Inteligência e Observatório das Missões; e
b) Comunicação e Engajamento;
VI - Arenas de Participação Social.
Art. 9º  As instâncias que compõem a estrutura 
de governança do Plano ES 500 Anos são dotadas 
de competências específicas, procedimentos 
operacionais e critérios de composição distintos, na 
forma desta Lei, e poderão ter seus ritos e regras 
de participação definidos por meio de decreto ou 
normativos internos.
Art. 10.  A Assembleia do Plano ES 500 Anos é um 
órgão colegiado de caráter consultivo, com a função 
precípua de promover a interlocução com a sociedade 
e coletar subsídios para o aprimoramento contínuo 
do Plano, desempenhando um papel de observatório 
no acompanhamento do desenvolvimento do Espírito 
Santo.
§ 1º São atribuições da Assembleia do Plano ES 500 
Anos:
I - monitorar os papéis e o desempenho dos 
indicadores das Missões e objetivos, com uma visão 
ampla e integrada do estado do Espírito Santo;
II - garantir que a sociedade capixaba esteja 
engajada e participando ativamente do movimento;
III - recomendar ajustes na estratégia, incluindo 
Missões, objetivos e iniciativas concernentes ao 
Plano ES 500 Anos; e
IV - colaborar, por meio de seus integrantes, no 
suporte e na atualização das estratégias das Missões, 
quando solicitados.
§ 2º  A Assembleia do Plano ES 500 Anos é presidida 
pelo Governador do Estado e será composta por todas 
as instituições signatárias do Termo de Compromisso 
do ES 500 Anos, tendo suas recomendações 
aprovadas em votação por maioria.
Art. 11.  O Conselho de Liderança é uma instância 
colegiada de alto nível, composta por lideranças 
representativas, com competência deliberativa sobre 
questões estratégicas e diretrizes norteadoras do 
Plano ES 500 Anos.
§ 1º São atribuições do Conselho de Liderança:
I - articular e convidar instituições para integrar a 
Assembleia;
II - designar e convidar instituições para compor os 
Grupos de Coordenação das Missões;
III - atuar junto às instituições do Estado, para que 
seus planos estratégicos e investimentos estejam 
alinhados com as Missões e objetivos do Plano ES 
500 Anos;
IV - monitorar o desempenho das Missões e objetivos 
por meio dos dados gerados pelo Núcleo de Apoio de 
Inteligência e Observatório das Missões;
V - propor e articular mudanças organizacionais 
relevantes, incluindo o redesenho de arranjos, para 
maximizar o impacto e o desempenho das instituições 
do Estado;
VI - atuar como porta-voz e liderança do movimento, 
representando o Plano ES 500 Anos junto às demais 
instituições e na mídia, em nome de toda a sociedade 
capixaba;
VII - avaliar criticamente os papéis das instâncias 
que compõem a Governança, recomendando ajustes 
organizacionais para fortalecer a realização das 
visões e Missões do Plano ES 500 Anos;

VIII - editar normativos internos objetivando, dentre 
outros casos, a organização eficiente da Governança 
do Plano ES 500 Anos, respeitadas as definições 
previstas nesta Lei; e
IX - decidir os casos omissos, não previstos nesta Lei 
ou nas demais normas regulamentadoras.
§ 2º O Conselho de Liderança será composto por 16 
(dezesseis) membros, sendo:
I - 4 (quatro) representantes do Setor Público;
II - 4 (quatro) representantes do Setor Produtivo;
III - 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil; e
IV - 4 (quatro) representantes da Academia.
§ 3º O Governo do Estado, por meio da Secretaria 
de Estado de Economia e Planejamento - SEP, 
e a Associação dos Municípios do Espírito Santo - 
AMUNES serão membros fixos entre as instituições 
representantes do Setor Público e os 2 (dois) 
membros restantes serão definidos em sistema 
rotativo, na forma definida em decreto ou normativo 
interno, para mandatos de 2 (dois) anos, entre as 
seguintes instituições:
I - Assembleia Legislativa do Estado do Espírito 
Santo - Ales;
II - Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo 
- TJES;
III - Ministério Público do Estado do Espírito Santo 
- MPES;
IV - Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
- TCEES; e
V - Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo 
- DPES.
§ 4º O Setor Produtivo terá 1 (um) membro fixo, 
representante do Movimento Empresarial do Espírito 
Santo, conhecido como “ES em Ação”, e 3 (três) 
membros escolhidos para mandatos de 2 (dois) 
anos, respeitados níveis mínimos de participação, 
por meio de Chamamento Público, na forma definida 
em decreto ou normativo interno.
§ 5º Os representantes da Sociedade Civil terão 
mandatos de 2 (dois) anos, respeitados níveis 
mínimos de participação, e serão escolhidos por 
meio de Chamamento Público, na forma definida em 
decreto ou normativo interno.
§ 6º A Academia terá a Universidade Federal do 
Espírito Santo - Ufes e o Instituto Federal do Espírito 
Santo - Ifes como membros fixos e os outros 2 (dois) 
membros serão escolhidos por meio de Chamamento 
Público, entre instituições privadas, para mandatos 
de 2 (dois) anos, respeitados níveis mínimos de 
participação, na forma definida em decreto ou 
normativo interno.
§ 7º As decisões do Conselho de Liderança serão 
estabelecidas mediante aprovação em votação 
majoritária dos membros e, em caso de empate não 
demovível, a questão será levada para apreciação 
do presidente da Assembleia do Plano ES 500 Anos.
Art. 12.  A Secretaria-Geral é o órgão responsável 
pela coordenação geral da governança, exercendo 
um papel executivo e atuando como instância 
articuladora e gestora das atividades, além de 
ser responsável por garantir a operacionalização 
eficiente do Plano ES 500 Anos.
§ 1º São atribuições da Secretaria-Geral, dentre 
outras definidas pelo Conselho de Liderança:
I - assegurar a participação efetiva dos representantes 
das instituições na governança;
II - coordenar o funcionamento da governança, 
garantindo que os diferentes arranjos operem de 
forma funcional, eficiente e consequente;
III - conduzir as atividades e entregas do Núcleo de 
Apoio de Inteligência e Observatório das Missões e 
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do Núcleo de Apoio de Comunicação e Engajamento, 
assegurando seu desempenho alinhado às metas do 
Plano ES 500 Anos;
IV - estabelecer e coordenar uma agenda anual de 
eventos, responsabilizando-se pela convocação dos 
representantes;
V - preparar encontros periódicos do Conselho de 
Liderança e da Assembleia do Plano, mediante 
cronograma estabelecido previamente;
VI - desenvolver estratégias de captação de 
recursos, promovendo parcerias e engajamento de 
investidores públicos e privados para viabilizar ações 
e iniciativas prioritárias do Plano ES 500 Anos;
VII - submeter ao Conselho de Liderança propostas 
de normativas atreladas à sua competência, em 
especial, relativas às orientações às lideranças do 
Plano ES 500 Anos e à forma de revisão da eficácia 
e eficiência dos processos de tomada de decisão; e
VIII - garantir o cumprimento aos encaminhamentos 
deliberados pelo Conselho de Liderança.
§ 2º A Secretaria-Geral será composta por 1 (um) 
Secretário-Geral e por 1 (um) Assistente-Executivo, 
indicados pelo Conselho de Liderança.
Art. 13.  Os Grupos de Coordenação de Missões 
são 5 (cinco) grupos de trabalho multidisciplinares, 
com papel executivo, encarregados da concepção, 
coordenação, monitoramento, direcionamento e 
implementação experimental de cada uma das 
Missões estratégicas definidas no âmbito do Plano 
ES 500 Anos.
§ 1º  São atribuições de cada Grupo de Coordenação, 
referente à sua Missão, dentre outras definidas pelo 
Conselho de Liderança:
I - monitorar o desempenho e acompanhar as metas 
e objetivos por meio de dados e análises fornecidos 
pelo Núcleo de Apoio de Inteligência e Observatório;
II - realizar avaliações críticas das Missões em relação 
a seus objetivos, impactos esperados e iniciativas;
III - propor ajustes e inovações nas Missões baseados 
em análises estratégicas, pareceres e estudos 
solicitados ao Núcleo de Apoio de Inteligência e 
Observatório e buscando contribuições de outras 
instituições;
IV - propor novas iniciativas e experimentos a partir 
da identificação de tendências e inovações nacionais 
e internacionais relevantes e por meio de consultas 
e cocriações com a sociedade capixaba, utilizando 
a Comunidade ES 500 Anos, conselhos, comitês e 
observatórios, com apoio do Núcleo de Apoio de 
Comunicação e Engajamento;
V - estruturar ações de comunicação e engajamento 
institucional e social para fomentar a participação 
ativa nas Missões, com apoio do Núcleo de Apoio de 
Comunicação e Engajamento;
VI - articular com instituições capixabas a 
implementação de novas iniciativas; e
VII - produzir artigos de opinião e demais documentos 
técnicos relacionados às Missões, em parceria com o 
Núcleo de Inteligência e Observatório das Missões.
§ 2º  Os Grupos de Coordenação de Missão serão 
compostos pelas instituições relacionadas à temática 
abordada em cada Missão, após assinatura do Termo 
de Compromisso do ES 500 Anos, devendo ser 
indicado um titular e um suplente por instituição.
§ 3º  Cada Grupo de Coordenação de Missão contará 
com 2 (dois) Secretários-Gerais, responsáveis por 
assegurar a continuidade e o acompanhamento das 
deliberações em cada Missão:
I - 1 (um) indicado pelo Movimento Empresarial do 
Espírito Santo, conhecido como “ES em Ação”; e
II - 1 (um) indicado entre os servidores integrantes 

da SEP ou do Instituto Jones dos Santos Neves 
- IJSN.
Art. 14.  O Núcleo de Apoio de Inteligência e 
Observatório das Missões exerce um papel executivo, 
sendo responsável por garantir o suporte técnico e 
operacional para fortalecer a implementação e o 
monitoramento das Missões do Plano ES 500 Anos.
§ 1º  São atribuições do Núcleo de Apoio de 
Inteligência e Observatório das Missões:
I - ser o responsável pela produção e análise de 
dados, bem como pelo acompanhamento sistemático 
dos indicadores das Missões;
II - realizar o mapeamento contínuo de tendências, 
dados e indicadores relevantes ao desenvolvimento 
do Estado, contribuindo com insumos estratégicos 
para a governança do Plano ES 500 Anos;
III - monitorar o desempenho dos indicadores das 
missões e objetivos, consolidados em um relatório 
anual denominado “Observatório ES 500 Anos - 
Relatório Anual”;
IV - produzir análises estratégicas por meio da 
elaboração de pareceres, artigos de opinião, 
documentos técnicos e estudos específicos sob 
demanda dos Grupos de Coordenação de Missões, 
com possibilidade de consultar especialistas 
externos; e
V - participar de forma ativa nos encontros dos 
Grupos de Coordenação de Missões, oferecendo 
suporte técnico e estratégico.
§ 2º  O Núcleo de Apoio de Inteligência e Observatório 
das Missões será coordenado pelo IJSN e será 
formado pelos diversos Observatórios do estado, 
promovendo uma visão integrada e colaborativa, 
respeitando, o máximo possível, o equilíbrio entre 
os 4 (quatro) setores que compõem o Conselho de 
Liderança.
Art. 15.  O Núcleo de Apoio de Comunicação e 
Engajamento cumpre um papel executivo, com foco 
em comunicação integrada e envolvimento social, 
assegurando a promoção da Plano ES 500 Anos e o 
fortalecimento de seu impacto junto à sociedade e às 
partes interessadas.
§ 1º  São atribuições do Núcleo de Comunicação e 
Engajamento, dentre outras definidas pelo Conselho 
de Liderança:
I - ser o encarregado pelas ações de divulgação e 
promoção do engajamento social em torno do Plano 
ES 500 Anos;
II - realizar o gerenciamento da marca e narrativa 
do movimento, promovendo a comunicação geral do 
Plano ES 500 Anos em diversos meios, com ênfase 
especial no ambiente digital, como redes sociais;
III - participar do planejamento e apoiar a realização 
dos eventos relacionados ao Plano ES 500 Anos, 
alinhados às missões e aos objetivos estratégicos;
IV - promover o engajamento e ativação da 
comunidade digital, garantindo que os canais 
do Plano ES 500 Anos sejam utilizados de forma 
sistemática pelos Grupos de Coordenação de Missões 
para consultas e cocriação com a sociedade;
V - apresentar o posicionamento do movimento nos 
meios de comunicação e mídia, fortalecendo sua 
imagem perante a opinião pública;
VI - atuar junto às instituições e aos meios de 
comunicação, públicos e privados, objetivando o 
desenvolvimento e fortalecimento do Plano ES 500 
Anos, promovendo a identidade e diferenciais do 
estado; e
VII - participar de forma estratégica nos encontros 
dos Grupos de Coordenação de Missões, conforme 
pautas previamente definidas.
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Vitória (ES), sexta-feira, 21 de Março de 2025.

§ 2º  O Núcleo de Apoio de Comunicação e 
Engajamento será composto, no mínimo, por:
I - 1 (um) representante do Movimento Empresarial 
do Espírito Santo, conhecido como “ES em Ação”; e
II - 1 (um) representante indicado pela 
Superintendência Estadual de Comunicação Social 
do Governo do Estado - SECOM.
Art. 16.  As Arenas de Participação Social são os 
mecanismos institucionalizados de interação com 
a sociedade civil, incluindo a Comunidade ES 500 
Anos, os Conselhos de Desenvolvimento Regional 
Sustentável - CDRSs, conselhos setoriais, comitês 
temáticos e observatórios especializados.
Parágrafo único.  A Comunidade ES 500 Anos 
desempenhará o papel de base da relação do Plano 
ES 500 Anos com os cidadãos e territórios capixabas, 
função essencial para o cumprimento e avanço das 
Missões, estabelecendo um ecossistema integrado de 
participação, comunicação e monitoramento social, 
de forma vinculada à governança do Plano e se 
conectando diretamente aos Grupos de Coordenação 
de Missões.

CAPÍTULO IV
DA PARTICIPAÇÃO DO PODER PÚBLICO ESTADUAL

Art. 17.  A SEP é o órgão da estrutura do Poder 
Executivo Estadual responsável pela participação 
técnica na coordenação, elaboração, implementação, 
monitoramento e revisão do Plano ES 500 Anos, na 
forma definida em decreto.
§ 1º  Os demais órgãos e entidades da administração 
estadual poderão ser convidados a contribuir com o 
Plano ES 500 Anos de acordo com suas áreas de 
competência.
§ 2º  A SEP disponibilizará em seu sítio eletrônico 
a versão original do Plano ES 500 Anos e todas 
as demais eventuais edições que incorporem as 
alterações oriundas de seus processos de revisão.
Art. 18.  Os demais instrumentos de planejamento, 
elaborados no âmbito do poder público estadual, com 
efeitos durante o período abarcado pelo Plano ES 500 
Anos, irão guardar consonância, no que couberem, 
com as estratégias, os objetivos e os indicadores do 
Plano.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19.  O Termo de Compromisso do ES 500 
Anos representará a adesão formal das instituições 
signatárias ao Plano ES 500 Anos e deverá prever 
o compromisso de seus integrantes às premissas, 
aos objetivos e às diretrizes do Plano ES 500 Anos, 
reforçando a corresponsabilidade para o sucesso das 
Missões e do desenvolvimento do Estado.
Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 20 de março de 2025.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1517422

LEI Nº 12.376

Institui, no âmbito do Poder Executivo, o Prêmio 
Elas, destinado a reconhecer e a premiar as 
Organizações da Sociedade Civil - OSCs e as 
Organizações sem personalidade jurídica que se 

destaquem na promoção da igualdade de gênero, 
no enfrentamento à violência contra as mulheres 
e no empreendedorismo e inclusão produtiva das 
mulheres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, 
o Prêmio Elas, destinado a reconhecer e a premiar 
as Organizações da Sociedade Civil - OSCs e as 
Organizações sem personalidade jurídica que se 
destaquem nas seguintes áreas:
I - promoção da igualdade de gênero;
II - enfrentamento à violência contra as mulheres;
III - empreendedorismo e inclusão produtiva das 
mulheres.
Art. 2º  O Prêmio Elas será concedido, anualmente, 
pela Secretaria Estadual das Mulheres -SESM e terá 
como objetivos:
I - estimular e valorizar iniciativas que promovam a 
igualdade de gênero e os direitos das mulheres;
II - fortalecer ações de enfrentamento à violência 
contra as mulheres;
III - incentivar o desenvolvimento de projetos 
voltados ao empreendedorismo e à inclusão 
produtiva de mulheres, especialmente em situação 
de vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Art. 3º  Poderão concorrer ao Prêmio Elas as OSCs 
e as Organizações sem personalidade jurídica que 
comprovadamente apresentem ações relevantes nas 
áreas previstas no art. 1º desta Lei.
§ 1º  As inscrições serão realizadas, anualmente, por 
meio de edital público, divulgado pela SESM.
§ 2º  As inscrições deverão ser acompanhadas 
de documentação que comprove a atuação das 
organizações nas áreas estabelecidas, além de 
relatório detalhado das atividades desenvolvidas e 
seus impactos.
§ 3º  A SESM será responsável por formar uma 
comissão julgadora, composta por representantes 
da sociedade civil e de órgãos governamentais, para 
avaliação dos projetos.
Art. 4º  Os critérios de seleção das organizações 
vencedoras serão baseados em:
I - impacto social das ações promovidas;
II - sustentabilidade e continuidade dos projetos;
III - inovação e criatividade das ações realizadas; e
IV - contribuição para o fortalecimento dos direitos 
das mulheres nas áreas de igualdade de gênero, de 
enfrentamento à violência e de inclusão produtiva.

CAPÍTULO III
DA PREMIAÇÃO

Art. 5º  O Prêmio Elas será concedido em cerimônia 
anual, com ampla divulgação, e consistirá em:
I - certificação oficial emitida pelo Governo do Estado;
II - premiação em dinheiro por meio de repasse do 
valor financeiro em conta bancária; e
III - divulgação dos projetos vencedores em canais 
oficiais de comunicação do Governo do Estado e em 

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-feira, 20 de Março de 2025 às 23:30:51 Código de Autenticação: f9ee275e


